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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Redação Final do Projeto de Lei n.101/2025 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE VARGINHA-MG E REGIÃO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  12. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE VARGINHA-MG E REGIÃO.  

Art.  22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Varginha, 21de outubro de 2025, 

1432  da Emancipação Político Administrativa do Município. 
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Presidente 
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